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L E I :i~ Q 1-=sOJ.. 

~~-f2_~~-~~~~~EE9-ª~--!2€§ 

a Câmara Nunicipal de dê:o José dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulvo a seguinte lei : 

Artigo lQ - Fie<::. declarada de utilidrde .JÚblica a 
11 0rquestra 3infÔnica do Vale do Paraíba" , entidade artística ct.l tu

ral com sede nesta cidade . 
brtigo zo - Esta lei entrará em vigor na data de -

s~a publicaç~o , revogadas as disposições em contrário • 

Prefeitura da Lstância de d~o Jué àos Ca,1 os , 29 de 
novembro de 1966 • 

Hegistrada e publ icada no De}-artar.aento de .~<küni.§. 
traçro , aos vinte e nove do mês de novembro de ~il norecentos e se~ 
senta e seis . 
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